
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 51, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 542/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.397, de 24 de agosto de 2021, que 
renova autorização á Associação Princesa de Rádio Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Juruena, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20000/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.010282/2019-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119296 e o código CRC 34DE267A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20000/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.010282/2019-92 - Nº SEI: 8119296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 3193/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.010282/2019-92.

Processo de Outorga nº: 53690.000065/2002.

A ssunto : AUSÊNCIA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo foi instaurado em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº
9.612, 19 de fevereiro de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017) e trata da renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA , na
localidade de Juruena, estado de Mato Grosso, por meio da Portaria nº 513,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 18/09/2007, e do Decreto Legislativo
nº 130, publicado no DOU de 29/04/2009.

 

ANÁLISE

2.         A outorga para o Serviço terá vigência até o dia 29/04/2019.

 

3.         De acordo com o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela
Lei nº 13.424, de 2017), a Radiodifusora teria “entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência” para solicitar a renovação da outorga. No
entanto, até esta data, não consta manifestação da Entidade nesse sentido.

 

4.         Assim, em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído
pela Lei nº 13.424, de 2017), notifica-se a Entidade que se manifeste acerca do
interesse na renovação da outorga e, em caso positivo, apresente os seguintes
documentos:

 

PREVISÃO NORMATIVA DISPOSITIVO DOCUMENTO

Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação (Anexo 5),
assinado por todos os dirigentes

Art. 130, §
1º, inciso II

Estatuto social atualizado, nos termos do
art. 40, e registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição da diretoria em exercício
registrada no Cartório de Pessoas

Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso IV

Prova de maioridade, nacionalidade e o
comprovante de inscrição no CPF, de

todos os dirigentes*
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alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº

1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU,

respectivamente, em 9/4/2018
e em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto no

art. 116

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração, assinada pelo representante
legal da entidade, atestando que a

emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização
do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento

 

* De acordo com o § 3º do art. 22 da Portaria, a prova da maioridade e
nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: (I) certidão de
nascimento ou casamento; (II) certificado de reservista; (III) cédula de identidade;
(IV) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (V) carteira
profissional; (VI) carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (VII)
passaporte.

 

5.         Ressalta-se que, conforme previsão do § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de
1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017), na hipótese de a Entidade se
manifestar positivamente no interesse da renovação, estará sujeita à “sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei

no 4.117, de 27 de agosto de 1962”.

 

6.         Por outro lado, “Não havendo resposta à notificação de renovação da
outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o Poder Concedente aplicará a
perempção, nos termos da legislação vigente”, conforme previsão do § 5º do art.
6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017).

 
CONCLUSÃO

7.         Com base nessas informações, notifica-se a Radiodifusora para se
manifestar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica.

 

8.         Oportunamente, informa-se que caso o pedido de renovação já tenha sido
encaminhado esta Nota Técnica deverá ser desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/03/2019, às 13:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/03/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20000/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.010282/2019-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119296 e o código CRC 34DE267A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20000/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.010282/2019-92 - Nº SEI: 8119296
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3895125 e o código CRC E604E128.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI nº 3895125
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6805/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA (CNPJ nº
03.863.623/0001-86)
Avenida Centro Sul, s/nº - Bairro Vila Nova
78.340-000 / Juruena – MT
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.010282/2019-92.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3193/2019/SEI-MCTIC,
que trata da ausência de pedido de renovação da outorga encaminhado por essa
Entidade.
 

2.                 Portanto, com base no art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, fica estabelecido o
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e
encaminhe a documentação pendente, sob pena de perempção da outorga, nos
termos do § 5º do mesmo dispositivo.

 

3.                 Além disso, informo que de acordo com o § 3º do art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 1998, "em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962". 

 

4.                Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/03/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3895133 e o código CRC 6E9E6EE6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6805/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010282/2019-92 - Nº SEI: 3895133
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Oficio s/n '

Ao Senhor(a)

Representante da MCTIC

Juruena, MT, 22 de abril de 2019.

Presado senhores(as), a ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITARIA, do

Município de Juruena/MT, vem por meio~deste_solicitaLjunto a este órgão governamental-a

------RENOVAÇÃO DA OUTORGA de nossa em issora, conforr1)e oficio recebido em 10 de abril dé

2019, deste m inistério, em anexo estamos enviando a documentação solicitada.

Referencia do oficio recebido:

O ficio n': 6805/2019/SEI- MCTIC

Referente ao processo n': 01250.010282/2019-92

Sendo o que tínhamos para o momento.

Radio Princesa FM
CNPJ 03,863,623/0001-86

Presidente

Cordialmente;

Requerimento Renovação de Outorga (4114777)         SEI 01250.020463/2019-27 / pg. 1



A N E X O 5

M O D E LO D E R E Q U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

Ende reço de S ede :

03.863.623/0001-86

AVEN ID A CENTRO SU L , s/N", BA IRRO V ILA NO VA

ASSOC IAÇÃO PR INCESA DE RAD IO COMUN ITAR IA

RAD IO PR INCESA - FM
N om e F a n ta s ia :

R a z ã o S o c ia l:

Ende reço e le trôn ico (e-mail):

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l:

M u n ic íp io :
JURUENA \

Z lLOM AR N IC LO T IE

z i lo m a rn ic lo t te@ h o tm a il .c o m

78 .340 -000

E n d e re ç o d e C o r re s p o n d ê n c ia :

78 .340 -00D

RUA CENTRO SU L , s/N", BA IRRO V ILA NO VA

. • .~ lQ J :A U Z Â O í: )1 ! I I \ I$ J 'A IA 0 0 0 s ls fE M A IR R A D IA N T E

JURUENA
M u n ic íp io :

78 .340 -000

10s19470D

S8W 301S 00

º (N/S)

ºW

la titu de :

lo ng itude :

M u n ic íp io :

Ende reço :-- A VEN ID A CENTRO SU L , S/N", BA IRRO V ILA NO VA

JURUENA

C oo rdenadas do S is tem a Irrad ian te

(P ad rão G P s-W G s 84 ):

E xce len tíss im o S enho r M in is tro de E s tado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações ,

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria no

M un ic íp io e U F desc rito s , vem , a tra vés de seus d ir ig en te s , aba ixo iden tificados , so lic ita r a R ENOVAÇÃO DA

OUTORGA .

C om v is ta s à in s tru ção da p resen te p ropos ta , encam inham os a docum en tação necessá ria pa ra a renovação e

DEC LARAMOS , pa ra os dev idos fin s , que :

I - a pessoa ju ríd ica possu i re cu rsos fin ance iro s pa ra o em p reend im en to p le ite ado ;

II - a pessoa ju ríd ica não es tá im ped ida de transac iona r com a adm in is tra ção púb lica fede ra l, d ire ta ou ind ire ta ;

III - a pessoa ju ríd ica cum p re o d ispos to no a rt. 7 º, capu t, in c iso XXX III, d a C ons titu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta se rv iço s de rad iod ifu são sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m an tém v ln cu lo s , in c lu s ive po r m e io de seus d ir ig en te s , que a subo rd inem ou à su je item

à ge rênc ia , à adm in is tra ção , ao dom ín io , ao com ando ou à o rien ta ção de qua lque r ou tra en tidade , m ed ian te

com p rom issos ou re la ções fin ance ira s , re lig io sas , fam ilia re s , po litico -pa riid á ria s ou com e rc ia is .

V I - a re sponsab ilid ade ed ito ria l e as a tiv idades de se le ção e d ire ção da p rog ram ação ve icu lada são p riva tiva s de

b ras ile iro s na to s ou na tu ra lizados há m a is de dez anos .

V II - nenhum dos d ir ig en te s da en tidade es tá no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes . a ssegu re im un idade

pa rlam en ta r ou de ca rgos ou . funções dos qua is deco rra fo ro e spec ia l;

Requerimento Renovação de Outorga (4114777)         SEI 01250.020463/2019-27 / pg. 2



I .
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da ant~na transmissora;

X - todos os dirigentes da el)tidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualqu~r

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas IIb", lIe", !'d", "ell

, IIf", "g", "h", ui", 'T', "k':, 'T', /Im", tln", "0'1,

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dó

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplic~ção das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga. .

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

==~ -Endereço:

Município:

Assinatura:

ZllOMAR NIClOTIE

PRESIDENTE

0749790-3 Órgão

Emissor:

MT

Tit. Eleitor:' 056278010620

CPF: 482077481-68

Tit. Eleitor: 031115091880

CPF: 01275522947MTÓrgão

Emissor:

FERNANDA ANDRÉ BRAZ

VICE-P EslDENTE

2856115-5

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:'

Endereço:

Município:

Assinatura:

RUA PRIMAVERA, 325, BAIRRO VILA NOVA

JURUENA UF: 78340-000

Nome do dirigente: I ADEMAR SEVERO DOS SANTOS

Cargo: TESOUREIRO Til. Eleitor: I
RG: 54758061-7 Órgão SP CPF: 793882051-20

Emissor:

Endereço: RUA TUCUNARÉ, 651, BAIRRO BELA VISTA

Município: JURUENA I UF: I MT CEP: I 78340-000

Assinatura: I ffdf)~ ,"-1.wúW/. c1e-:J cA,V' +0;::.
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Tit. E leitor: 000501391856

CPF: 411706281-68MTÓrgão

Em issor:

GILMAR BORGES DA SILVA

SECRETARIO

572667

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura: !'

R DOS IM IGRANTES, 15, CENTRO

JURUEN

78340-000

Tit. E leitor: 004278032380

-CPF:- -204815852-00-MT

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: WALTER MACHADO DA SILVA

Cargo: D IRETORCOMUNITARIO

____ RG: -0293463-9 -Ó rgão

Em issor:

RUA DO EVANGELIZADOR,S/NQ, BAIRRO CIDADE ALTA

JUR N UF: MT CEP:

\

\
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ATA DA ASSEM BLEIA EXTRAORDINARIA PARA M UDANÇA DE DIRETORIA PRES -% :t~DE-....- I,i::,f
CONTAS E DEM AIS ASSUNTOS PERTINENTES A ASSOCIAÇÃO ,PRINCESA D ~~g~~/
COM UNITARIA "ASPRAC". 1>',:}

AOS 07 DIAS DÜl M ÊS DE JANEIRO DE 2017 REUNIRAM -SE A DIRETORIA E DEM AIS

PESSOASABAIXO ASSINADAS, NA RUA PRIM AVERA, 32S, BAIRRO VILA NOVA, NESTA CIDADE

DE JURUENA-M T, PARA DElIBERAR O SEGUINTE; 1Q - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ASSOCIAÇÃO '

ATÉ O DIA 31 DE DEZEM BRO DE 2016; 2Q - ALTERAÇÃO DA DIRETORIA; 3º - VENDA DE UM

TERRENO DA ASSOCIAÇÃO; O PRESIDENTE SR, ZlLOM AR NICLonE DEU, INICIO AS

DELIBERAÇÕES AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODAS AS PESSOAS RELATOU SOBRE A

PRESTAÇÃO DE CONTAS ONDE FOI COLOCADO EM VOTAÇÃO, SENDO APROVADO POR

-- _U.NANIM IDADE, RELATOU TAM BÉM -DOS M OTIVOS QUE-SE DEU-A ALTERAÇÃO-DA-

DIRETORIA O QUAL O M OTIVO PRINCIPAL DE TODOS OS QUE SE AFASTARAM FOI peR

M OTIVOS DE M UDANÇA DO M UNICIPIO DE JURUENA PARA OUTROS M UNICIPIOS, NA

OPORTUNIDADE O PRESIDENTE AGRADECEU IM ENSAM ENTE OS TRABALHOS

REALIZADOS POR TODOS E A TOTAL CONFIANÇA NA PESSOA DO PRESIDENTE PARA

CONTINUAR A FRENTE DA ASSOCIAÇÃO O QUAL TINHA COLOCADO O SEU CARGO A

DISPOSiÇÃO DE QUALQUER UM A DAS PESSOAS PRESENTES M AIS POR ACLAM AÇÃO

TODOS RECONDUZIRAM O SR. ZlLOM AR NICLOTIE COM O PRESIDENTE NOVAM ENTE,

SENDO QUE A NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO PRINCESA_DE_RÁDIO COM UNITARIA

=~=~~ -PASSA-A SER A SEGUINTE: PRESIDENTE: ZlLOM AR NICLonE, CASADO~ RADIALISTA,

RESIDENTE E DOM ICILIADO NESTA CIDADE DE JURUENA M ATO GROSSO, NA RUA

CENTRO SUL, 187; BAIRRO VILA NOVA, PORTADOR DO CPF: 482077481-68, CARTERIA

DE IDENTIDADE: N~ 0749790-3 SSP/M T; VICE-PRESIDENTE: FERNANDA ANDRÉ BRAZ,

CASADA, VENDEDORA, RESIDENTE E DOM ICILIADA NESTA CIDADE DE JURUENA M ATO

GROSSO, NA RUA PRIM AVERA, 325, BAIRRO VILA NOVA, PORTADOR DO CPF:

012755229-47, CARTERIA DE IDENTIDADE Nº 2856115-5 SSP/M T; TESOUREIRO:

ADEM AR SEVERO DOS SANTOS, SOLTEIRO, AUTONOM O, RESIDENTE E DOM ICILIADO

NESTA CIDADE DE JURUENA M ATO GROSSO, NA RUA TUCUNARE, Nº 651, BAIRRO

BELA VISTA, PORTADOR DO CPF: 793882051-20, CARTERIA DE IDENTIDADE: Nº

54758061-7 SSP/SP; SE~RETARIO: GILM AR BORGES DA SILVA, CASADO, AUTONOM O,

RESIDENTE E DOM ICILIADO NESTA CIDADE DE JURUENA M ATO GROSSO, NA RUA DOS

IM IGRANTES, NQ 15, CENTRO, PORTADOR DO CPF: 411706281-68, CARTEIRA DE

IDENTIDADE NQ 572667 SSP/M T; DIRETOR COM UNITÁRIO: W ALTER M ACHADO DA

SILVA, CASADO, AUTONOM O, RESIDENTE E DOM ICILIADO NESTA CIDADE DE JURUENA

M ATO GROSSO, NA RUA DO EVANGELIZADOR, S/NQ, BAIRRO CIDADE ALTA, PORTADOR

DO CPF: 204815852-00, CARTEIRA DE IDENTIDAD'E NQ 0293463-9 SSP/M T. CONCLUIDA

A ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA A QUAL FOI APROVADA POR UNANIM IDADE DEU-SE

INICIO EM OUTRAS QUESTÕES A QUAL SE REFERE A VENDA DE UM TERRENO SENDO

TODO OU DESM EM BRADO EM PARTES, PARA A VENDA, O QUAL ESTA EM NOM E DA

ASSOCIAÇÃO O PRESIDENTE EXPLICOU QUE ISSO SE DARÁ PARA COM O VALOR

ADQUIRIDO PELA VENDA QUE POSSA SER UTILIZADO EM M ELHORIAS EM COM PRA DE

1
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Cartório do 2º Ofício

República Federativa do Brasil
Estado de l\Iato Grosso

Município e Comarca de Cotriguaçu

Exclusivo de: Notas, Protesto de Títulos,

Pessoas Jurídicas e Registro Civil

L.. ••••__ ••••••••••""""""'•••••==

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

-------- -- -----

CERTIFICO E DOU FÉ que foi registrada nesta serventia o
Estatuto Social da pessoa jurídica denominada de "ASSOCIAÇÃO

PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA", com sede na Avenida Centro
Sul, s/n°, Vila Nova, Municipio de Juruena - MT, sob o nO 524, no livro A-
002, atendendo ao disposto na Lei nO6.015/73, bem como no que dispõe a Lei
n° 10.406/2002. Certifico ainda, haver registrado sob nO 525 a Ata da

Assembleia Geral Extraordinária para mudança de Diretoria, prestação de

contas e demais assuntos pertinentes a Associação realizada em 07 de janeiro'
~~---~~âe-2017. Certifico-mais, que foi eleito presidente o Sr. Zilomar-Niclotte,

brasileiro, casado, radialista, portador da Cédula de Identidade RG n°

0749790-3 SSP/MT e inscrito no CPF sob o 482.077.481-68, residente e
domiciliado na Rua Centro Sul, nO187, Vila nova, Juruena - MT. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. Eu Vanessa Staub.--------
Oficiala Substitutaldo Registro Civil de Pessoa Jurídica, a certifiquei, dou fé e
assmo.'

Cotriguaçu - MT, 12 de maio de 2017.

'V5L'N:ESSA' STA 1113

0Jjicúrt, C'iJllbJ11111'"dJ GK.egislro é?I.7! de i:'?essOú cJllridiu

I

Poder Judiciário do Estado de i\lato Grosso
Ato 'de Notas c de Registro

Código do Cartório: 366
\. Selo de Controle Digital

, :\.' Código do Alo: 180 5>
.". AXQ 73786 Gratuito

Consulte: http://www.tjmt.jus.brlselos
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Re la tó rio do conse lho com un itá rio

G rade de prog ram ações da rad io P rincesa FM , 87 ,9 ..

segunda-fe ira

00 :00 às 05 :00 - m us icas va riadas

05 :00às-07 :30 -p rog ram a- B ras iISe rtane jo _

07 :30 às 08 :00 - ~ rog ram ação ig re ja ca tó lica

08 :00 às 11 :00 - p rog ram a show da m anhã

11 :00 às 12 :00 -In fo rm a tivo P rincesa

12 :00 às 13 :00 - Horá rio rese rvado a ig re jas

13 :00 às 15 :00 - p rog ram ação m usica l

15 :00 às 18 :00 - p rog ram a Tarde Sertane ja

18 :00 às 19 :00 - Voz do B ras il

\

19 :00 às 00 :00 - m us icas va riadas
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Rela tó rio do conse lho com un itá rio

G rade de program ações da rad io P rincesa FM , 87 ,9 .

te rça -fe ira ---------- ~ _
-~---

00 :00 às 05 :00 - musicas variadas

05 :00 às 07 :30 - p rogram a B ras il Sertane jo

07 :30 à$ 08 :00 - Jrogram ação ig re ja ca tó lica

08 :00 às 11 :00 - p rogram a show da manhã

11 :00 às 12 :00 -In fo rm ativo P rincesa

12 :00 às 13 :00 -Ig re ja Pen tecosta l Deus é Amor

13 :00 às 15 :00 - p rogram ação m usica l

15 :00 às 18 :00 - p rogram a Tarde Sertane ja

18 :00 às 19 :00 - Voz do B ras il
I

19 :00 às 00 :00 - m usicas variadas
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Re la tó rio do conse lho com un itá rio

G rade de p rog ram ações da rad io P rin cesa FM , 87 ,9 .

q u a rta -fe ira I

0 0 :0 0 à s 0 5 :0 0 - m u s ica s va ria d a s

0 5 :0 0 -à s -0 7 :3 0 - p ro g ra m a B ra s il-S e rta n e jo -- _

0 7 :3 0 à s 0 8 :0 0 - p ro g ra m a çã o ig re ja ca tó lica

0 8 :0 0 à s 1 1 :0 0 - p ro g ra m a sh o w d a m a n h ã

1 1 :0 0 à s 1 2 :0 0 -In fo rm a tivo P rin ce sa

1 2 :0 0 à s 1 3 :0 0 -Ig re ja P re sb ite ria n a d o B ra s il

I

1 3 :0 0 à s 1 5 :0 0 - p ro g ra m a çã o m u s ica l

1 5 :0 0 à s 1 8 :0 0 - p ro g ra m a T a rd e S e rta n e ja

1 8 :0 0 à s 1 9 :0 0 - V o z d o B ra s il

1 9 :0 0 à s 0 0 :0 0 - m u s ica s va ria d a s

. -

I
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Relatório do conselho comunitário

G rade de programações da radio Princesa FM , 87,9.

quinta-fe ira

00:00 às 05:00 - musicas variadas

05:00 às 07:30 -programa Brasil Serta l1€ jo _

07:30 às 08:00 - programação igre ja cató lica

08:00 às 11:00 - programa show da manhã

11:00 às 12:00 - In formativo Princesa

12:00 às 13:00 - Primeira Igre ja Batista

13:00 às 15:00 - programação musica l

15:00 às 18:00 - programa Tarde Sertaneja

I

18:00 às 19:00 - Voz do Brasil

19:00 às 00:00 - musicas variadas
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Rela tório do conse lho comunitá rio
I

Grade de programações da rad io P rincesa FM , 87,9 .

sexta-fe ira

00:00 às 05:00 - musicas variadas

05:00 às 07:30 -programa BrasiISertane jo _
------

07:30 às 08:00 - programação igre ja cató lica

08:00 às 11:00 - programa show da manhã

11:00 às 12:00 -In form ativo P rincesa

12:00 às 13:00 -Igre ja C ris tã no poder de Deus

13:00 às 15:00 - programação musica l

15:00 às 18:00 - programa Tarde Sertane ja

18:00 às 19:00 - Voz do B rasil

19 :00 às 00:00 - musicas variadas

I

I
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Re la tó rio do conse lho com un itá rio

G rade de prog ram ações da rad io P rincesa FM , 87 ,9 .

I

sábado

00 :00 às 05 :00 - m us icas va riadas

05 :00às07 :30=prog ram a- B ras il-S e rtane jo ---__ _ _

07 :30 às 08 :00 - p rog ram ação ig re ja ca tó lica

08 :00 às 12 :00 - p rog ram a show da m anhã

12 :00 às 13 :00 -Ig re ja assem b le ia de D eus m in is té rio de

m adure ira

13 :00 às 15 :00 - p rog ram ação m usica l

15 :00 às 18 :00 - p rog ram a T arde S ertane ja

18 :00 às 00 :00 - m us icas va riadas

D om ingo

I

00 :01 às 24 :00 - m us icas va riadas

I
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DECLARAÇÃO.
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M o ra d o r d a ru a c e n tro s u l 1 8 7 , d e s ta c id a d e J u ru e n a M a to G ro s s o ,.

D e c la ro q u e a em is s o ra e n c o n tra -s e c om a s s u a s in s ta la ç õ e s e e q u . ip a m e n to s
-------~--c-7~---

em c o n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o -d o -M in is té r io - d a -C iê n c ia , -T e c n o lo g ia , _

in o v a ç õ e s e c om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to .

S em m a is p a ra o m om e n to , 1 0 o -m e a d is p o s iç ã o .

Z lo m e

R dio Princesa fM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14831/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de maio de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.010282/2019-92, de interesse
da ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA, sediada em Juruena – MT,
para renovação da outorga referente ao período de 29/04/2009 a 29/04/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/06/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4156434 e o código CRC F0626CFC.

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI nº 4156434
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar 

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

 

 

OFÍCIO Nº 5363/2020/MCOM

Brasília, 24 de setembro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA (CNPJ nº
03.863.623/0001-86)
Avenida Centro Sul, s/nº - Bairro Vila Nova
78.340-000 / Juruena – MT
 

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

Processo nº: 01250.010282/2019-92.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Tendo em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018 e a análise realizada
na documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO
COMUNITÁRIA, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juruena/MT, constataram-se as
seguintes pendências: 

 

1 . 1 Requerimento de Renovação (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

O Requerimento de Renovação deve conter todos os dados e
declarações constantes do modelo (Anexo 5 da Portaria), estar de acordo com as
características técnicas cadastradas neste Órgão e na Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) e deve ser assinado por todos os dirigentes.

 

1.2 Estatuto Social  (Art. 130, §1º, inciso II da Portaria):

Da análise do estatuto social, constatou-se inobservância aos seguintes
itens do art. 40 da Portaria:

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado. 

A gratuidade do ingresso não está expressa.

 

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas. 

O art. 5º do estatuto, que trata sobre os direitos dos
associados, não garante expressamente o direito de voz nas
assembleias gerais.

Para atender plenamente a este dispositivo da Portaria, o
estatuto deve expressamente garantir aos associados o direito de voz e
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voto nas assembleias gerais. 

 

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas
para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os
cargos diretivos. 

Embora esteja disposto no art. 5º do estatuto o direito dos
associados de "participar, votar e ser votado, ainda que por procuração,
nas assembleias e reuniões", não está especificado o direito de votar e
ser votado para os cargos diretivos.

Assim, para atender aos incisos III e IV do art. 40 da Portaria,
o estatuto social deve expressamente garantir aos associados o direito
de voz e voto nas assembleias gerais e, aos associados pessoas físicas,
o direito de votar e ser votado para os cargos de direção e aos
associados pessoas jurídicas, o direito de votar para os cargos diretivos.

 

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário. 

A composição do Conselho Comunitário fixada pelo art. 30 do
estatuto não corresponde ao disposto na Portaria nº 4334, publicada no
DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e na Lei nº 9.612/1998. 

O estatuto deve estabelecer que o Conselho Comunitário será
composto por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente
instituídas, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou
de moradores, com o objetivo de acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º da Lei nº
9612/1988.

 

V, "b" - tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos. 

O art. 14, §1º do estatuto não restringe o mandato da
diretoria a uma única recondução. Além disso, não veda a permanência
dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos distintos, após a única
recondução permitida.

 

Também se constatou inobservância aos seguintes itens do Código
Civil:

 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:

I - a denominação, os fins e a sede da associação;

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

[...]

O estatuto social não informa a sede da entidade e não indica
os requisitos para a demissão dos associados (direito de se excluir do
quadro de associados voluntariamente, quando julgar conveniente), em
desacordo com o art. 54, incisos I e II do Código Civil.

 

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:

I – destituir os administradores;

II – alterar o estatuto.

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II
deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para
esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de
eleição dos administradores.

O estatuto não especifica o critério de eleição dos
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administradores, em desacordo com parágrafo único do art. 59 do Código
Civil.

 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.

Embora esteja previsto no art. 9º do estatuto que a
convocação pode ser feita por 1/5 dos associados, o art. 10 exige a
convocação de no mínimo 2/3 dos associados. O estatuto não pode ser
dúbio, devendo garantir, em ambos os dispositivos, que a assembleia
geral poderá ser convocada por, no mínimo, 1/5 dos associados.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a Portaria. 

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que
isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

 

Observação 2: O estatuto deve ser encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.3 Ata de eleição da Diretoria em exercício (Art. 130, § 1º, inciso
III da Portaria):

A ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde
07/01/2020. Assim, para prosseguimento do Processo, é necessário que a
Radiodifusora encaminhe a Ata correspondente à diretoria em exercício. 

 

Observação 1: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se
encaminhar novo requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os dirigentes.

 

1 . 4 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos
dirigentes (Art. 130, §1º, inciso IV):

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os
diretores eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de
nascimento/casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

 

1.5 CPF dos dirigentes (Art. 130, §1º, inciso IV):

A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da diretoria.

 

1.6 Último relatório do Conselho Comunitário (Art. 130, §1º, inciso
V):

Observou-se que somente fora encaminhada a grade de programação,
sem o devido relatório.
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Para prosseguimento do processo, deverá ser encaminhado relatório
elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação e a
avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, § 1º, inciso V da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os
representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ de cada uma das entidades
representadas.

 

1.8  Vínculos de subordinação (Art. 7º, inciso III, alínea "X" c/c Art.
7º - A):

A partir da análise do processo, verificou-se o seguinte:

1 - O ex-Presidente da entidade, Zilomar Niclotte, durante parte do
mandato na diretoria da radiodifusora, também exerceu o cargo de "Presidente"
do Órgão Provisório do PDT (Partido Democrático Trabalhista), de 16/02/2018 a
18/05/2018, em Juruena/MT, conforme certidão obtida no sítio eletrônico do TSE
(5870592);

2 - O ex-Secretário da entidade, Gilmar Borges da Silva, durante parte
do mandato na diretoria da radiodifusora, também exerceu o cargo de "Secretário
Geral" do Órgão Provisório do PDT (Partido Democrático Trabalhista), de
16/02/2018 a 18/05/2018, em Juruena/MT, conforme certidão obtida no sítio
eletrônico do TSE (5870600).

Os fatos narrados demonstram a ocorrência de vínculo político. Uma
vez que o vínculo fora sanado com o fim do mandato dos dirigentes no referido
Órgão Partidário, resta frisar que a entidade deve constantemente evitar a
existência ou manutenção de vínculos, o qual caracteriza infração ao art. 11 da Lei
nº 9.612 de 1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, o
estabelecimento ou a manutenção de vínculo é uma das hipóteses para o
indeferimento da renovação da outorga, conforme previsto no art. 132, inciso III
da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 

 

2.         Quanto à eleição da diretoria, informo que:

 

2.1 É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos configura infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2 Destaco que a análise de vínculo é feita de forma objetiva.
Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de
Secretário Municipal ou de dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.
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2.3 Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III
da Portaria.

 

2.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

MInutas e Anexos:

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5871256).

Certidão TSE - Ex-Presidente (5870592);

Certidão TSE - Ex-Secretário (5870600).

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 01/10/2020, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5909655 e o código CRC 5132F2E5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5363/2020/MCOM -  Processo nº
01250.010282/2019-92 - Nº SEI: 5909655
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DATA DE POSTAGEM 

01/10/2020 
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ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA 
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78340-000 

REMETENTE 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14833/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de maio de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA (CNPJ nº
03.863.623/0001-86)
Avenida Centro Sul, s/nº - Bairro Vila Nova
78.340-000 / Juruena – MT

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.010282/2019-92.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 29/04/2009 a 29/04/2019, protocolizado sob o nº
01250.010282/2019-92, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
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4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/06/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4156478 e o código CRC E8671E77.

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI nº 4156478

Ofício 14833 (4156478)         SEI 01250.010282/2019-92 / pg. 11



"'_U N ID A D E D f: E N T R E G A

_ _ _ _ h

_ _ _ _ h

_ _ _ _ h

1 "1 ' "H N 1 R E O '
I I

N . E D E ID E N T IO A

6

JU 2 5 6 4 6 2 4 5 O B R

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A

M OT IV O S DA D EVO LU ÇÃO

(JJM .udou .se [T I R ecu sado

m Ende reço In su fic ien te [!]N àO P ro cu

[ l] N à o E ld ste o N ú m e ro [IJA u sen te \

00 e 'S conh ec ld o [!]fa le c íd o

(IJO U tro s _

,' __ 1__ 1__

,' __ 1__ 1__

)' __ 1__ 1__

U N ID A D E D E P O S T A G E M :

~ co rre lo s iA R I'V IS O O ER E C E B IM E N T O

';J:rI'Jõll*lij N o m e O U R a z3 0 S o cia l d o R e m e le n le : S e rv iço P ub lico F ed e ra l

M in isté rio d a C iê n cia . T e cn o lo g ia . In o va çã o e C o m u n ica çõ e s - M C T lC

E n d e re ço p a ra D e vo lu ç3 o : S ec re ta ria d e R ad io d ifu são

D epa rtam en to d e R ad io d ifu são E du ca ti .•• .a , C om un itã ria e F isca liz ação - D EC EF

E s la n a d a d o s M in is té rio s, B lo co R . S a la 3 0 7 . A n e xo O e ste
C id a d e ' U F -

B ra sília . DF

C E P 7 0 0 4 4 -9 0 0

SERAD ICG RC

O fíc io n ° 1 4 8 3 3 /2 0 1 9 /S E I-M C T IC . 0 4 /0 6 /2 0 1 9

P ro ce sso : 0 1 2 5 0 0 1 0 2 8 2 /2 0 1 9 -9 2

A S S O C IA Ç Ã O P R IN C E S A D E R Á D IO C O M U N IT Á R IA

A ve n id a C e n tro S u l, s /n o - B a irro V ila N o va .

C E P : 7 8 3 4 0 -0 0 0 Ju ru e n a / M T

59 D E S T IN A T A R IO : N o m e o u R a za o S o cia l d o O e stm a tilrio Ó lJ O b Jf'lo '

Aviso de Recebimento (AR) OFI 14833 (4378870)         SEI 01250.010282/2019-92 / pg. 12



/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA

CNPJ: 03.863.623/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:03:46 do dia 09/09/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/10/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.863.623/0001-86
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/06/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPRAC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV CENTRO SUL 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.340-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA 

MUNICÍPIO 
JURUENA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/09/2020 às 11:57:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.863.623/0001-86
Razão Social: ASSOC PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA
Endereço: AV CENTRO SUL / VILA NOVA / JURUENA / MT / 78340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2020 a 25/09/2020 

Certificação Número: 2020082702520158977127

Informação obtida em 09/09/2020 11:56:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA
CNPJ: 03.863.623/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:58:57 do dia 09/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2021.
Código de controle da certidão: 520F.9EC8.23C5.ADEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.863.623/0001-86

Certidão nº: 22689918/2020

Expedição: 09/09/2020, às 11:59:48

Validade: 07/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.863.623/0001-86, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.010282/2019-92.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.010282/2019-92, de interesse da
ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA, entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
JURUENA/MT, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 25 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 25/09/2020, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5913516 e o código CRC 639ABAB4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI-MCOM nº 5913516
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 09/09/2020 17:37:38

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MT Distrito:
Município: Juruena Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA CNPJ: 03.863.623/0001-86
Nome Fantasia: RÁDIO PRINCESA FM Bairro: VILA NOVA

Logradouro: AV. CENTRO SUL Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03863623000186 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 78340000 Logradouro: AV. CENTRO SUL

Número: S/N Complemento: Bairro: VILA NOVA Estado: MT
Município: Juruena Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 78340000 Logradouro: AVENIDA CENTRO SUL

Número: S/N Complemento: Bairro: VILA NOVA Estado: MT
Município: Juruena Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536900000652002 Fistel: 50404576850

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

513 PortariaPortaria  MCMC  13/09/2007 18/09/2007 Outorga Jur.Jur. 

6001 ATOATO  CMPRLCMPRL  07/10/2008 08/10/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

130 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/04/2009 29/04/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

8249 ATOATO  ORLEORLE  17/10/2014 21/10/2014

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

3061 PortariaPortaria  MCMC  25/07/2016 06/09/2016 Multa Jur.Jur. 

3158 PortariaPortaria  MCMC  14/12/2017 19/12/2017 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 78340000 Logradouro: AVENIDA CENTRO SUL

Número: S/N Complemento: Bairro: VILA NOVA UF: MT

Município: Juruena Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 10S194295 Longitude: 58W293876 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 10S194700 Longitude: 58W301500

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 78340000 Logradouro: AVENIDA CENTRO SUL

Número: S/N Complemento: Bairro: VILA NOVA UF: MT

Município: Juruena Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

Modelo: PT 1/4 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008610300580

Potência: W25

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Modelo: STR 25STR 25 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
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da Portaria:
. / Ex.: 53521.000235/200353690 000065 2002

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 025576 2008
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA - CNPJ/CPF
(03.863.623/0001-86)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: JURUENA/MT Canal: 200

Indicativo: ZYX651

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: JURUENA - MT - Municipal

Vigência: Início: 16/02/2018 Final: 18/05/2018

Código de Validação: 3KZoKvJirLWcf7FONzRIgvR0STc=

Certidão emitida em: 10/09/2020 11:38:58

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ZILOMAR NICLOTTE (Título
Eleitoral: 056278010620), (CPF: 482.077.481-68) é PRESIDENTE - ZILOMAR NICLOTTE (exercício: 16/02/2018 a
18/05/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data
e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal
são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão TSE Ex-Presidente (5870592)         SEI 01250.010282/2019-92 / pg. 22



ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: JURUENA - MT - Municipal

Vigência: Início: 16/02/2018 Final: 18/05/2018

Código de Validação: qp6KrN9Mks+FwfXECiehgHFpEJ4=

Certidão emitida em: 10/09/2020 11:37:31

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) GILMAR BORGES DA SILVA
(Título Eleitoral: 000501391856), (CPF: 411.706.281-68) é SECRETARIO GERAL - GILMAR BORGES DA SILVA
(exercício: 16/02/2018 a 18/05/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data
e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal
são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Processo nº 01250.010282/2019-92. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
Localidade: Juruena / MT. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 a 4 (4114777). 
1.1) Data de postagem: 22/04/2019, fl. 29 (4114777). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*  ( ) Não. 
         art. 6º-B, § 3º da Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 4 (4114777). Deve ser encaminhado novo 
Anexo 5 uma vez que o mandato dos dirigentes que assinaram o requerimento está vencido. 
Obs.: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho CGRC_REG_SC 5863963. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 28 (4114777). 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 13 (4114777). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: gratuidade não expressa (art. 4º); 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: o art. 5º, que trata sobre os direitos dos 
associados, não garante expressamente o direito de voz nas assembleias gerais; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: o art. 5º, que trata sobre direito de voto, não 
especifica expressamente o direito de votar e ser votado para os cargos de direção; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições dos cargos do órgão administrativo: art. 15 a 19; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: permite a reeleição, mas não limita a apenas uma recondução, art. 14, §1º (3 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: a composição do conselho não atende plenamente ao 
disposto no art. 114 da Portaria (art. 30). 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º, §2º, art. 3º; 
c) Sede: pendente. 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4º (admissão) e art. 21 (exclusão). Não 
estão previstos os requisitos para a demissão de associados; 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 21; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 20; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 7º a 13; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 26 e 27; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 7º a 19; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 9º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: pendente; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: embora esteja 
previsto no art. 9º que a convocação pode ser feita por 1/5 dos associados, o art. 10º exige a convocação de 
no mínimo 2/3 dos associados; 
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o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 27. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (4114777). Mandato: 07/01/2017 a 07/01/2020. Vencida. 
Presidente: Zilomar Niclotte (reeleito)*; 
Vice-Presidente: Fernanda André Braz; 
Secretário(a): Gilmar Borges da Silva; 
Tesoureiro(a): Ademar Severo dos Santos; 
Diretor(a) Comunitário(a): Walter Machado da Silva; 
*informação constante da ata de eleição. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: pendente (ata vencida).  
Obs.1: constam os comprovantes da diretoria cujo mandato venceu em 07/01/2020 às fls. 17 a 21 (4114777). 
Obs.2: o RG da vice-presidente indica, no campo naturalidade: PARAGUAI-EX. Não foi encaminhado 
certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos. 
 
6) CNPJ: (5862655). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5862671). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: Foi encaminhado somente a 
grade de programação, sem o devido relatório, fls. 22 a 27 (414777).  
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5862683). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5862691). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5862695). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Requerimento de Renovação conforme o Anexo 5 da Portaria atualizado (dados da atual diretoria). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social 
PORTARIA MC 
(I). A gratuidade do ingresso dos associados não expressa. 
(II). O estatuto não garante expressamente o direito de voz aos associados nas assembleias gerais. 
(III).  Não está especificado expressamente o direito de votar e ser votado para os cargos de direção; 
(IV). A composição do Conselho Comunitário não atende plenamente ao art. 114 da Portaria (art. 30). 
(V). O estatuto não limita a apenas uma recondução da diretoria. 
CÓDIGO CIVIL 
(VI). O estatuto não contém o endereço da sede da associação. 
(VII). Não estão previstos os requisitos para a demissão de associados. 
(VIII). Não constam do estatuto os critérios de eleição dos administradores. 
(IX). Embora esteja previsto no art. 9º que a convocação de assembleia geral possa ser feita por 1/5 dos 
associados, o art. 10º exige a convocação de no mínimo 2/3 dos associados. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Ata de eleição da atual diretoria em exercício, devidamente registrada em cartório de pessoas jurídicas. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Comprovantes de maioridade/nacionalidade e CPF dos atuais dirigentes. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora. 
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***CONCLUSÃO: 
Com relação aos dirigentes do mandato vencido em 07/01/2020: 
- realizou-se pesquisa na Justiça Federal (TRF1, Seção Judiciária de Juína e SJMT) e não se observou 
irregularidade; 
- realizou-se pesquisa na Justiça Estadual (comarca de Cotriguaçu e 2ª instância) e não se observou 
irregularidade; 
- realizou-se pesquisa de vínculo e foi constatado que houve vínculo político pelo fato de dois dirigentes terem 
integrado o órgão partidário do PDT na localidade, durante parte do período em que estavam na diretoria da 
entidade, conforme certidões do TSE (5870592 e (5870600). 
Tendo em vista a infração de vínculo político observada, foi aberto processo administrativo para apurar a 
infração. 
Processo ainda não instruído. 
Será elaborada 1ª exigência a fim de sanar as pendências observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: (mandato vencido em 07/01/2020) 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Zilomar Niclotte 12/03/1971 482.077.481-68 0749790-
3 

Palmirio Niclotte / 
Neide Figueiredo 

NIclotte 
056278010620 - - 

Vice-Presidente Fernanda Andre Braz 10/03/1991 012.755.229-47 2856115-
5*** 

Jorge Vieira Andre 
Eliane Braz Andre 031115091880 PDT filiada 

Secretário(a) Gilmar Borges da 
Silva 24/05/1966 411.706.281-68 572667 

Galdino Borges da 
Silva / Venilda 

Fernandes da Silva 
000501391856* PDT filiado 

 Tesoureiro(a) Ademar Severo dos 
Santos 30/08/1974 793.882.051-20 ** 

Nicolau Severo dos 
Santos / Clemencia 
Efigênia dos Santos 

015291461848* PDT filiado 

Diretor(a) 
Comunitário(a) 

Walter Machado da 
Silva 07/01/1956 204.615.852-00 0293463-

9 

Osvaldo Machado da 
Slva / Eva Nunes 
Machado Silva 

004278032380 PROS filiado 

 
*os números informados no requerimento estão incorretos. 
**encaminhada CNH. 
***O RG indica que nacionalidade estrangeira, mas não foi encaminhado certificado de naturalização 
expedido há mais de 10 anos. 
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26/10/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.924.553/0001-88
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/04/1991 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JURUENA - MATO GROSSO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
STR 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
AV 04 DE JULHO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.340-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JURUENA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(66) 5531-372 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2020 às 10:41:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA

CNPJ: 03.863.623/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 19:42:53 do dia 12/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.863.623/0001-86
Razão Social: ASSOC PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA
Endereço: AV CENTRO SUL / VILA NOVA / JURUENA / MT / 78340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:05/03/2021 a 03/04/2021 

Certificação Número: 2021030501412813432232

Informação obtida em 12/03/2021 19:46:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA
CNPJ: 03.863.623/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:44:11 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2021.
Código de controle da certidão: 8119.6999.73F1.8F7D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.863.623/0001-86

Certidão nº: 8971624/2021

Expedição: 12/03/2021, às 19:44:30

Validade: 07/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.863.623/0001-86, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 01250.010282/2019-92. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
Localidade: Juruena / MT. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 a 4 (4114777). 
1.1) Data de postagem: 22/04/2019, fl. 29 (4114777). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*  ( ) Não. 
         *art. 6º-B, § 3º da Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 3 (6047260).  
Obs1: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho COROC 5913516, uma vez que o atual 
requerimento contém os mesmos dados técnicos do anterior, considerado tecnicamente instruído. 
Obs2: requerimento anterior: fls. 2 a 4 (4114777). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 28 (4114777). 
 
3) Estatuto Social: fls. 12 a 19 (6047260). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, “a”, art. 8º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições dos cargos do órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15 e 16. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º, caput e “c” (admissão), art. 8º, “f” 
e parágrafo único do art. 10 (demissão) e art. 10 caput (exclusão).  
e) Direitos dos associados: art. 5º, “b” e “c” e art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 10; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 20; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 21 e 22; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, §4º, art. 13, §2º, art. 17 e art. 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, §1º. 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 22. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 11 (6047260). Mandato: 07/01/2020 a 07/01/2024. 
Presidente: Eloir Carlos Firmino; 
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Secretário(a): Patrícia de Oliveira Moreira; 
Tesoureiro(a): Jorge Vieira André. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 23, 24, 28, 29, 31 e 32 (6047260). 
 
6) CNPJ: (5862655). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6782836). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 20 a 22 (6047260). 
Obs.: documentação das entidades representadas: fls. 36 a 40 (6047260). A composição atende ao art. 114 da 
Portaria.  
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6782838). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6782839). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6782840). 
 
***PENDÊNCIAS: 
-  
 
***CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal (TRF1, Seção Judiciária de Juína e SJMT) e não se observou 
irregularidade. 
Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual (comarca de Cotriguaçu e 2ª instância) e não se observou 
irregularidade. 
Realizou-se pesquisa de vínculo sem constatação de irregularidade. 
Processo instruído. 
Será solicitado Relatório de Apuração de Infrações à CGFM. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES:  
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Eloir Carlos Fermino 21/12/1970 514.463.321-87 0860865-4 
Luiz Antônio Fermino 

e Zilda Ferreira 
Fermino 

013607201805 - - 

Secretário(a) Patrícia de Oliveira 
Moreira 02/03/1985 025.111.241-14 1686849-8 

Antônio Pires 
Moreira / Elza 

Colares de Oliveira 
024779101856 - - 

 Tesoureiro(a) Jorge Vieira Andre 17/07/1971 055.127.369-06 5.825.455-
0 

Carlos Andre / 
Rosalina Nonata 

Vieira 
083638400671 - - 
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Correspondência Eletrônica - 6793243

Data de Envio: 
  15/03/2021 07:36:40

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 01250.010282/2019-92 - Relatório de Apuração da Infrações

Mensagem: 
  Bom dia, 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
JURUENA/MT (processo de renovação nº 01250.010282/2019-92), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa 
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ENC: Processo nº 01250.010282/2019-92 - Relatório de Apuração da Infrações
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Seg, 22/03/2021 12:46
Para:  Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mcom.gov.br>

De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 15 de março de 2021 19:45 
Para: COROC <coroc@mc�c.gov.br> 
Assunto: Re: Processo nº 01250.010282/2019-92 - Relatório de Apuração da Infrações
 

Prezado(a), 

Informa-se que em relação à referida entidade constam os seguintes processos de apuração de
infração nesta Coordenação: 

- PAI 53545.001524/2012-79, concluído, em que houve, de acordo com a Portaria n. 3061/2016,
a aplicação da penalidade de multa,  no valor de R$ 456,93 (quatrocentos e cinquenta e seis
reais e noventa e três centavos), em razão da prática da infração capitulada no art. 40, inciso
XIX do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998; 

- PAI 53545.001032/2014-45, concluído, em que houve, de acordo com a Portaria n. 3158/2017,
a aplicação da penalidade de multa,  no valor de R$ 571,16 (quinhentos e setenta e um reais e
dezesseis centavos),em razão da prática da infração capitulada no art. 40, inciso XV, do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

- PAI 53000.000214/2014-56, concluído, em que houve, de acordo com a Portaria n. 1323/2019,
a aplicação da a penalidade de multa,  no valor de R$ 913,86 (novecentos e treze reais e oitenta
e seis centavos), em razão da prática da infração capitulada no art. 40, incisos, V  e XXIX do
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.  

At.te, 

  
----- Mensagem original ----- 
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De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br 
Enviadas: Segunda-feira, 15 de março de 2021 7:36:40 
Assunto: Processo nº 01250.010282/2019-92 - Relatório de Apuração da Infrações 

Bom dia,  

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO
COMUNITÁRIA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de JURUENA/MT (processo de renovação nº
01250.010282/2019-92), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758 
Analista Técnico-Administrativa 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou
entidade ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias,
confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu
esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-
mail. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.010282/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que constam os seguintes PAIs:

 

PAI 53545.001524/2012-79, concluído, em que houve, de acordo com a
Portaria n. 3061/2016, a aplicação da penalidade de multa, no valor de R$
456,93 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos), em
razão da prática da infração capitulada no art. 40, inciso XIX do Decreto n°
2.615, de 3 de junho de 1998;

PAI 53545.001032/2014-45, concluído, em que houve, de acordo com a
Portaria n. 3158/2017, a aplicação da penalidade de multa, no valor de R$
571,16 (quinhentos e setenta e um reais e dezesseis centavos),em razão da
prática da infração capitulada no art. 40, inciso XV, do Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998.

PAI 53000.000214/2014-56, concluído, em que houve, de acordo com a
Portaria n. 1323/2019, a aplicação da a penalidade de multa, no valor de R$
913,86 (novecentos e treze reais e oitenta e seis centavos), em razão da
prática da infração capitulada no art. 40, incisos, V e XXIX do Decreto n°
2.615, de 3 de junho de 1998. 

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.
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Brasília, 26 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 26/03/2021, às 12:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6863767 e o código CRC 5965FBC6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI-MCOM nº 6863767
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Processo nº 01250.010282/2019-92. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
Localidade: Juruena / MT. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 a 4 (4114777). 
1.1) Data de protocolo: 30/04/2019 
Obs.: Data de postagem: 22/04/2019, fl. 29 (4114777). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*  ( ) Não. 
         *art. 6º-B, § 3º da Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes (Anexo 5): fl. 2 a 3 (6047260).  
Obs1: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho COROC 5913516, uma vez que o atual 
requerimento contém os mesmos dados técnicos do anterior, considerado tecnicamente instruído. 
Obs2: requerimento anterior: fls. 2 a 4 (4114777). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 28 (4114777). 
 
3) Estatuto Social: fls. 12 a 19 (6047260). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, “a”, art. 8º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições dos cargos do órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15 e 16. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º, caput e “c” (admissão), art. 8º, “f” 
e parágrafo único do art. 10 (demissão) e art. 10 caput (exclusão).  
e) Direitos dos associados: art. 5º, “b” e “c” e art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 10; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 20; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 21 e 22; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, §4º, art. 13, §2º, art. 17 e art. 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, §1º. 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 22. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4, 6, 8, 9, 10 e 11 (6047260). Mandato: 07/01/2020 a 07/01/2024. 
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Obs.: as fls. 7 e 5 do mesmo documento (6047260) se referem à ata de alteração estatutária ocorrida no 
mesmo dia, no turno da manhã (os documentos foram encaminhados fora de ordem).  
 
Presidente: Eloir Carlos Firmino; 
Secretário(a): Patrícia de Oliveira Moreira; 
Tesoureiro(a): Jorge Vieira André. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 23, 24, 28, 29, 31 e 32 (6047260). 
 
6) CNPJ: (5862655). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6782836). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 20 a 22 (6047260). 
Obs.: documentação das entidades representadas: fls. 36 a 40 (6047260). A composição atende ao art. 114 da 
Portaria.  
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6782838). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6782839). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6782840). 
 
12) Relatório de Apuração de Infrações: (6863733). 
 
***PENDÊNCIAS: 
-  
 
***CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal (TRF1, Seção Judiciária de Juína e SJMT) e não se observou 
irregularidade. 
Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual (comarca de Cotriguaçu e 2ª instância) e não se observou 
irregularidade. 
Realizou-se pesquisa de vínculo sem constatação de irregularidade. 
Processo instruído. 
Será elaborada NT de revisão final. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES:  
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Eloir Carlos Fermino 21/12/1970 514.463.321-87 0860865-4 
Luiz Antônio Fermino 

e Zilda Ferreira 
Fermino 

013607201805 - - 

Secretário(a) Patrícia de Oliveira 
Moreira 02/03/1985 025.111.241-14 1686849-8 

Antônio Pires 
Moreira / Elza 

Colares de Oliveira 
024779101856 - - 

 Tesoureiro(a) Jorge Vieira Andre 17/07/1971 055.127.369-06 5.825.455-
0 

Carlos Andre / 
Rosalina Nonata 

Vieira 
083638400671 - - 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.010282/2019

ASSOCIACAO PRINCESA DE RADIO COMUNITARIA

17 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JURUENA/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

eloir carlos fermino 514.463.321-87 Presidente 07/01/2020
07/01/2024

(45) 33262509
(45) 33262509

Patrícia de Oliveira Moreira 025.111.241-14 Secretário 07/01/2020
07/01/2024

Jorge Vieira Andre 055.127.369-06 Tesoureiro 07/01/2020
07/01/2024

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1) Requerimento de renovação: fl. 2 a 4 (4114777).
1.1) Data de postagem: 22/04/2019, fl. 29 (4114777).
1.2) Tempestividade: (X) Sim*  ( ) Não.
         *art. 6º-B, § 3º da Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017.
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 3 (6047260).
Obs1: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho COROC 5913516.

2) Declaração de conformidade: fl. 28 (4114777).

3) Estatuto Social: fls. 12 a 19 (6047260).
3.1) Adequação à Portaria:
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, ?a?, art. 8º, ?a?;
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, ?b?;
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
f) Atribuições dos cargos do órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 13;
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13, caput (4 anos);
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15 e 16.

3.2) Adequação ao Código Civil:
a) Denominação: art. 1º;
b) Fins: art. 2º;
c) Sede: art. 1º;
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º, caput e ?c? (admissão), art. 8º, ?f? e
parágrafo único do art. 10 (demissão) e art. 10 caput (exclusão).
e) Direitos dos associados: art. 5º, ?b? e ?c? e art. 8º;
f) Deveres dos associados: art. 9º;
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento que
garanta o direito de defesa e de recurso: art. 10;
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 20;
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12;
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 21 e 22;
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 14;
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos: art. 12, §1º;
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m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, §4º, art. 13, §2º, art. 17 e art. 18;
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, §1º.
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 22.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 11 (6047260). Mandato: 07/01/2020 a 07/01/2024.

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 23, 24, 28, 29, 31 e 32 (6047260).

6) CNPJ: (5862655).

7) Certidão Negativa da Anatel: (6782836).

8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 20 a 22 (6047260).
Obs.: documentação das entidades representadas: fls. 36 a 40 (6047260). A composição atende ao art. 114 da
Portaria.

9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6782838).

10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6782839).

11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6782840).

12) Relatório de Apuração de Infrações: (6863733).

CONCLUSÃO:
Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual (comarca de Cotriguaçu e 2ª instância) e na Justiça Federal (TRF1 e Seção
Judiciária de Juína e SJMT), assim como pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade.
Processo instruído.

Argélia Diniz Schramm SIAPE 1786758 - 29/3/2021

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação Princesa de Rádio Comunitária

Inscrição no CNPJ: 03.863.623/0001-86

Município: Juruena

Estado: Mato Grosso

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 Fls. 2 a 4/4114777
 Fls. 2 e 3/6047260

1.1 O requerimento é tempestivo?

( X )
Sim
(    )
Não

 Fls. 2 a 4/4114777

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

( X )
Sim
(    )
Não

 53115.018495/2020-54

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( x ) Sim
(    )
Não

 Fls. 12 a 19/6047260

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim
(    )
Não

 Fls, 4, 6, 8, 9, 10 e
11/6047260

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes

( X )
Sim
(    )
Não

 Fls. 23, 24, 28, 29, 31 e 
 32/6047260

5 Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 Fls. 20 a 22/6047260

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

( X )
Sim
(    )
Não

 Fl. 28/4114777

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6782836

8 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 5862655

9 Relatório de Apuração de Infrações

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6863733

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

(    )
Sim
( X )
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Não

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(    )
Sim
( X )
Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/08/2021, às 16:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
05/08/2021, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
05/08/2021, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 05/08/2021, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7888696 e o código CRC 51DDC79D.
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 125, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
SATÉLITE FM para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Na-
tal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 868,

de 24 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Rádio Comunitária Satélite FM para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 126, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA MÓDULO para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Buri, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 161,

de 12 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Cultural
Comunitária Módulo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Buri,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 127, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO FM NORTE PIONEIRA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Jacarezinho, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 227,

de 28 de maio de 2007, que outorga permissão à Rádio FM Norte
Pioneira Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Jacarezinho, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 128, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO GUARAMANO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Guarani das
Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 386,

de 13 de julho de 2007, que outorga permissão à Rádio Guaramano
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 129, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EXCEL-
SIOR para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Araçatuba, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 256,

de 29 de maio de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Excelsior para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ara-
çatuba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 130, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO
COMUNITÁRIA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ju-
ruena, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 513,

de 13 de setembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Princesa de Rádio Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Juruena, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 131, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
CORONEL para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Coronel
Domingos Soares, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 444,

de 9 de agosto de 2007, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Coronel para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Co-
ronel Domingos Soares, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 132, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO AURORA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Guaporé, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de dezembro de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Aurora Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 133, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO JARDIM AMÉRICA DE DE-
SENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA CO-
MUNITÁRIA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Capão
do Leão, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 312,

de 19 de junho de 2007, que outorga autorização à Associação Jardim
América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Capão do Leão, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3781/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.010282/2019-92.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO COMUNITÁRIA.

ASSUNTO:  NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR
PEDIDO. TEMPESTIVO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação Princesa de Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ
nº 03.863.623/0001-86, objetivando a  renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Juruena, estado de Mato
Grosso, referente ao período de 29 de agosto de 2019 até 29 de agosto de 2029.

 

2. Por meio de Ofício expedido no bojo dos autos em epigrafe, esta
Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da necessidade de
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolo nº 53115.018495/2020-54).
 

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.

 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
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apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
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esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 513, de 13
de setembro de 2007, e do Decreto Legislativo nº 130, de 29 de abril de 2009
(SEI nº 7889506). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 29 de abril de 2019. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 30 de
abril de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (Protocolo nº 01250.020463/2019-27). O pedido de renovação foi
apresentado após a notificação prevista no art. 6º-B, caput, da Lei nº 9.612/1998,
de modo que a entidade está sujeita à penalidade de multa, conforme art. 6º-B, §
3º, da supramencionada Lei e art. 131, § 1º, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
motivo pelo qual foi instaurado o processo nº 53115.008178/2021-19 e, depois,
encaminhado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento, para ciência
e adoção das providências cabíveis.

 

11. Conforme visto acima, a notificação do art. 6º-B, caput, da Lei nº
9.612/1998 se deu em 10 de abril de 2019 e o pedido de renovação da entidade foi
protocolado em 30 de abril de 2019, ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
previsto naquele dispositivo legal (SEI nº 4110522 e SEI nº 4114777).

 

12. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-B, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

13. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI nº 6863861). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade
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no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

14. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial (SEI 6047260), com
observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, bem como os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI nº 6047260 - fls. 23,
24, 28, 29, 31 e 32). Juntou-se, ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a
emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização pelo Ministério das Comunicações, e de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI nº 4114777 - fl. 28).
Colacionou-se, também, a ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do
quadro diretivo, inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº
9.612/1998 (SEI nº 6047260 - fls. 4, 6, 8, 9, 10 e 11). 

 

15. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência
da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
(CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação, em definitiva, de
penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações.
Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que possam
resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI nº 6863733).

 

16. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6863757) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
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remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

17. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7888696).

 

18. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Juruena, estado de Mato Grosso.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/08/2021, às 16:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
05/08/2021, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
05/08/2021, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 05/08/2021, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 05/08/2021, às 18:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
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Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
09/08/2021, às 22:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6863801 e o código CRC 0D68A07A.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.010282/2019-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3781/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6863801), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6863757), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de agosto de
2019, a autorização outorgada à Associação Princesa de Rádio Comunitária,
inscrita no CNPJ nº 03.863.623/0001-86, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Juruena,
estado de Mato Grosso.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.010282/2019-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3781/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6863801), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6863757), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Princesa de Rádio
Comunitária (CNPJ nº 03.863.623/0001-86), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Juruena, estado de Mato Grosso.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI nº 6863801
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3397, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.010282/2019-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3781/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6863801), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6863757), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:              

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de agosto de
2019, a autorização outorgada à Associação Princesa de Rádio Comunitária,
inscrita no CNPJ nº 03.863.623/0001-86, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Juruena,
estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8013064 e o código CRC 4E5B80B0.

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI nº 8013064
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 18 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.010282/2019-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3781/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6863801), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6863757), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  3397, de 18 de
Agosto de 2021, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação
Princesa de Rádio Comunitária (CNPJ nº 03.863.623/0001-86), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Juruena, estado de Mato
Grosso.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8013082 e o código CRC 2075C6EB.

Referência: Processo nº 01250.010282/2019-92 SEI nº 8013082
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8645/2021/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3397/2021/MCOM-SEI (8013064) e
Exposição de Motivos (8013082)

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3397/2021/MCOM-
SEI (6863801), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3397/2021/MCOM-SEI
(8013064) e Exposição de Motivos (8013082), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/08/2021, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023313 e o código CRC 8AB1D958.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8645/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.010282/2019-92 - Nº SEI: 8023313
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2021 | Edição: 167 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.397, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.010282/2019-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3781/2021/SEI-MCOM (SEI nº
6863801), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6863757), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de agosto de 2019, a autorização
outorgada à Associação Princesa de Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.863.623/0001-86, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Juruena,
estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9694/2021/MCOM

Brasília, 06 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8013082)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3397/2021/SEI-MCOM
(8079235), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8013082),
para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 06/09/2021, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8086799 e o código CRC 68F1A90E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9694/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.010282/2019-92 - Nº SEI: 8086799
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EM nº 00229/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.010282/2019-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3781/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6863801), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6863757), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3397, de 18 de Agosto de 
2021, publicada em 2 de setembro de 2021, que renova a outorga da Associação Princesa de Rádio 
Comunitária (CNPJ nº 03.863.623/0001-86), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Juruena, estado de Mato Grosso. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20000/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.010282/2019-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119296 e o código CRC 34DE267A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20000/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.010282/2019-92 - Nº SEI: 8119296
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